
Anexo III

Os participantes do projeto deverão descrever se e como a atividade de projeto contribuirá para o 
desenvolvimento sustentável no que diz respeito aos seguintes aspectos:

a) Contribuição para a sustentabilidade ambiental local

Avalia a mitigação dos impactos ambientais locais (resíduos sólidos, efluentes 
líquidos, poluentes atmosféricos, dentre outros) propiciada pelo projeto em comparação 
com os impactos ambientais locais estimados para o cenário de referência.

b) Contribuição para o desenvolvimento das condições de trabalho e a geração líquida de 
empregos

Avalia o compromisso do projeto com responsabilidades sociais e trabalhistas, 
programas  de  saúde  e  educação  e  defesa  dos  direitos  civis.  Avalia,  também,  o 
incremento  no  nível  qualitativo  e  quantitativo  de  empregos  (diretos  e  indiretos) 
comparando-se o cenário do projeto com o cenário de referência.

c) Contribuição para a distribuição de renda

Avalia os efeitos diretos e indiretos sobre a qualidade de vida das populações de baixa renda, 
observando os benefícios socioeconômicos propiciados pelo projeto em relação ao cenário de referência.

d) Contribuição para capacitação e desenvolvimento tecnológico

Avalia  o  grau  de  inovação tecnológica  do  projeto  em relação  ao  cenário  de 
referência e às tecnologias empregadas em atividades passíveis de comparação com as 
previstas  no  projeto.  Avalia  também  a  possibilidade  de  reprodução  da  tecnologia 
empregada,  observando  o  seu  efeito  demonstrativo,  avaliando,  ainda,  a  origem dos 
equipamentos, a existência de  royalties  e de licenças tecnológicas e a necessidade de 
assistência técnica internacional.

e)  Contribuição  para  a  integração  regional  e  a  articulação  com  outros 
setores

A contribuição para o desenvolvimento regional pode ser medida a  partir  da 
integração  do  projeto  com  outras  atividades  socioeconômicas  na  região  de  sua 
implantação.
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